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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

CONTRATO DE COMODATO N. 01/2019

 

CONTRATO DE COMODATO QUE,  ENTRE  SI, CELEBRAM  O
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E O CONSELHO NACIONAL
DE JUSTIÇA (Processo Eletrônico nº 009943/2019).

 

 
O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL com sede na Praça dos Três Poderes, BrasíliaDF.

CNPJ  00.531.640/000128,  doravante  denominado  COMODANTE,  neste  ato  representado  por  seu
DiretorGeral, Eduardo Silva Toledo, e o CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, com sede na SEPN
Quadra  514,  Lote  09,  Bloco  D,  Brasília/DF,  CNPJ  07.421.906/000129,  doravante
denominado  COMODATÁRIO,  neste  ato  representado  pelo  seu  DiretorGeral,  Johaness
Eck, RESOLVEM celebrar  o  presente Contrato de Comodato, nos  termos  das  cláusulas  e  condições  a
seguir descritas e com sujeição das partes, no que couber às disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações.

 
DO OBJETO

CLÁUSULA  PRIMEIRA  O presente Instrumento tem por objeto o empréstimo gratuito,
por  parte  da COMODANTE,  em  favor  do COMODATÁRIO,  dos  automóveis  descritos  no Anexo do
presente Instrumento.

 
DA COMPETÊNCIA DAS PARTES

CLÁUSULA SEGUNDA – Compete ao COMODANTE:
a)  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  deste  Contrato  por  intermédio  de  servidor

formalmente designado para esse fim;
b)  prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pelo

COMODATÁRIO, necessários à execução do ajuste.
 
CLÁUSULA TERCEIRA  Compete ao COMODATÁRIO:
a)  receber  o  objeto,  por  meio  do  Termo  de  Vistoria,  Anexo  II  deste  Termo,  com

apontamento das eventuais marcas de uso dos automóveis para conferência no momento da devolução.
b) conservar o mobiliário emprestado em perfeitas condições de uso, comprometendose a

efetuar  os  reparos  necessários  de  todos  e  quaisquer  danos  que  os mesmos  possam  sofrer,  por  técnicos
indicados pelo COMODANTE;

c) O COMODATÁRIO  comprometese  a  permitir  que  a  COMODANTE, por própria
ou por intermédio de seus prepostos, vistorie os bens emprestados, a qualquer tempo durante o prazo de
vigência deste Instrumento, mediante prévia combinação de dia e hora.

d)  acompanhar  e  fiscalizar,  em  conjunto  com  o  COMODANTE,  a  execução  deste
Contrato, por intermédio de servidor formalmente designado para esse fim.

 
DO VALOR
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CLÁUSULA  QUARTA    Este  Contrato  não  implica  desembolso,  a  qualquer  título,
presente ou futuro.

Parágrafo  único    Os  custos  com manutenções,  eventuais  avarias/reparos  e  multas  serão
custeados  pelo COMODATÁRIO,  que  repassará  os  valores  devidos  por meio  de  Termo  de  Execução
Descentralizada a ser elaborado pelo COMODATÁRIO e firmado entre as PARTES para utilização dos
Contratos correspondentes já firmados pelo COMODANTE.

 
DO PRAZO CONTRATUAL

CLÁUSULA QUINTA  O prazo de vigência do presente Instrumento é de 6 (seis) meses
ou até que os bens sejam efetivamente doados, o que ocorrer primeiro, contados da data de assinatura.

 
DA DENÚNCIA E DO DISTRATO CONTRATUAL

CLÁUSULA  SEXTA     Sem  prejuízo  do  disposto  na  Cláusula  Terceira,  o  presente
Instrumento se resolverá de pleno direito, nas seguintes hipóteses:

a)  Por  iniciativa  unilateral  de  quaisquer  das  PARTES,  a  qualquer  momento  durante  o
período de vigência deste Instrumento, mediante prévio aviso à outra PARTE, com antecedência mínima
de 30 (trinta) dias;

b) De comum acordo, reduzido a termo.
 
DA SOLUÇÃO DE DÚVIDAS E RESOLUÇÃO DAS CONTROVÉRSIAS
CLÁUSULA SÉTIMA  Eventuais dúvidas ou controvérsias oriundas da aplicação deste

Contrato  serão  dirimidas  de  comum  acordo  pelas  PARTES,  por  meio  de  formalização  de  consultas  e
mútuo entendimento .

 
DAS ALTERAÇÕES

CLÁUSULA OITAVA    Este Termo  poderá  ser  alterado  pelas  partes  de  comum  acordo,
mediante termo aditivo.

 
DA PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA NONA  Caberá ao STF a publicação do extrato deste instrumento no Diário
Oficial da União, Seção 3, conforme a legislação.

 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA DEZ   Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo entre as partes.
 

Brasília/DF
 

ANEXO I  AUTOMÓVEIS A SEREM EMPRESTADOS

Modelo Placa Ano  Quilometragem
Azera OVT 1269 2014 119.869
Azera OVT 1265 2014 84.108

 
ANEXO II  TERMO DE VISTORIA
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O  CONSELHO  NACIONAL  DE  JUSTIÇA,  por  intermédio  de  seu  representante  o(a)

Sr(a)....................................,  RG  ............................  e  CPF  .........................,  DECLARA,  que  efetuou
minuciosa  vistoria  nos  automóveis  objeto  do  Contrato  de  Comodato  nº  1/2019,  recebeu  todos  os
documentos necessários,  bem como  tomou  conhecimento de  todas  as  informações necessárias  à  correta
execução do mencionado Ajuste.

 
Brasília,        de                            de 2019

 
............................................................
Assinatura do representante do CNJ

Nome:
N.  do  documento  de
identificação:
Cargo:

 
Acompanhei a vistoria:

 
..............................................................
Assinatura do representante do STF

Nome:
N.  do  documento  de
identificação:
Cargo:

 

Documento assinado eletronicamente por Luciano Quadrado De Moraes, ASSESSORCHEFE,
em 10/10/2019, às 18:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JOHANESS ECK, Usuário Externo, em 11/10/2019, às
15:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Silva Toledo, DIRETORGERAL, em
11/10/2019, às 16:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sistemas.stf.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1033826 e o
código CRC 83F409C9.
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